
 
 

 
  

Reunião Ordinária da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial – 06 de 

novembro de 2015 

 

Aos seis dias do mês de novembro de 2015, pelas onze horas reuniu, em Assembleia Ordinária, a Comissão para 

a Igualdade e Contra a Discriminação Racial, adiante designada por CICDR. 

A Reunião Plenária teve lugar nas instalações do Centro Nacional de Apoio ao Imigrante em Lisboa, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  

 

1. Aprovação da Ata da última Reunião Ordinária; 

 

2. Atividades e assuntos de interesse relevante; 

 

3. Evolução dos processos de contraordenação e das queixas remetidas à CICDR desde a última reunião 

ordinária; e, 

 

4. Contributos de propostas de atividades/iniciativas para o próximo ano. 

 

Presidiu à reunião o Sr. Alto-Comissário para as Migrações, Dr. Pedro Calado, tendo estado presente Cátia 

Almeida, jurista do gabinete de apoio à CICDR que funciona nas instalações do ACM, I.P.  

 

O Presidente da CICDR começou por saudar todos e todas começando por apresentar o Vogal do Concelho 

Diretivo do Alto Comissariado, Dr. José Antunes Fernandes, presente excecionalmente no início da reunião que 

entre as várias atribuições, detém a gestão do Centro Nacional de Apoio ao Imigrante (CNAI). A convite do 

Alto-Comissário e Presidente da CICDR o Dr. José Antunes Fernandes usou da palavra, começando por 

agradecer o convite do Dr. Pedro Calado, dando as boas vindas aos Conselheiros presentes, colocando-se à 

inteira disposição da Comissão para o que entenderem necessário, por fim desejou boa sorte na continuidade dos 

trabalhos e com a licença do Presidente da CICDR e dos Conselheiros presentes saiu. 

 

Retomada a palavra, o Presidente da CICDR verificou que se encontravam presentes os seguintes Conselheiros: 

Elsa Benrós em substituição de Odete Severino representante do Departamento de Governo Responsável pela 



 
 

 
  

Solidariedade Emprego e Segurança Social, Lina Varela em substituição de Teresa Abreu representante do 

Departamento de Governo responsável pela Educação, José Falcão representante da Associação Antirracista 

“S.O.S Racismo”, João Silva Representante das Associações Antirracistas "Olho Vivo", Catarina Tavares 

representante da Central Sindical UGT, Helena Leal Representante das Associações Patronais (CCP – 

Confederação do Comércio e Serviços de Portugal), Teresa Tito de Morais representante das Associações de 

Defesa dos Direitos Humanos (CPR), Antónia Barradas representante das Associações de Defesa dos Direitos 

Humanos (Amnistia Internacional), Nilzete Pacheco em representação de Joana Ruivo representante das 

Associações de Imigrantes; Macaísta Malheiros personalidade designada pelos restantes conselheiros e membro 

da Comissão Permanente da CICDR e Carlos Viana em representação de Gustavo Behr personalidade 

designada pelos restantes membros da CICDR.  

Por incompatibilidade profissional não puderam comparecer na reunião os Conselheiros Djarga Seidi, Iolanda 

Veiga e ainda a Victoria Konrad que solicitou uma reunião com o Alto-comissário e Presidente da Comissão a fim 

de justificar as sucessivas ausências nas reuniões da CICDR, porque esta a viver na Alemanha em Munique, pediu 

inclusive a sua substituição por outra pessoa. 

 

Verificada a presença do quórum necessário, o Presidente da CICDR declarou iniciada a sessão. Em cumprimento 

da ordem de trabalhos prevista, colocou à consideração dos Conselheiros a aprovação da ata da última reunião, 

ocorrida em 27 de abril de 2015, já com as alterações sugeridas. 

 

No uso da palavra o Conselheiro José Falcão sugeriu que nos casos em que as queixas fossem remetidas à CICDR 

pelas associações e outras entidades, a identificação das mesmas constasse nas Atas das Reuniões Ordinárias. 

 

Submetido à consideração dos presentes a pretensão foi também acolhida pelo “Centro de Acolhimento 

Português para Refugiados” e do “Olho Vivo” ficou aprovado que, além da SOS Racismo, passam a constar nas 

atas posteriores, a menção do “CRP” e do “Olho Vivo” sempre que estas estejam na origem da remessa das 

queixas à CICDR. 

Tendo sido aprovada por unanimidade. 

 

Em cumprimento do 2.º ponto da Ordem de Trabalho, foi apresentado o Euro-barómetro da Discriminação na 

União Europeia 2015, disponível desde outubro, que se traduz num inquérito/entrevistas, efetuadas a cerca de 



 
 

 
  

28.000 cidadãos pertencentes aos 28 estados-membros da UE, tendo o período de trabalho de campo decorrido 

entre 30 de Maio e 8 de Junho de 2015. Em Portugal foram entrevistadas 1.005 pessoas e os resultados podem 

ser consultados em:  

http://www.acm.gov.pt/documents/10181/167771/Eurobarometer_437_Discrimination_UE_Factsheets_PT_pt.pdf/

b7bd7c2c-ab54-46d1-8fe6-4f0032c3985b. 

De forma abreviada foi visitado o documento, constatando que em termos da perceção da discriminação na 

sociedade, os dados mostram que a discriminação com base na origem étnica é considerada comum para 64% dos 

respondentes portugueses (semelhante à média da UE28 - 64%), sendo a discriminação com base na religião ou 

crença considerada comum para 32% dos portugueses (enquanto para a média dos europeus da UE28 se atinge 

uma percentagem mais elevada - 50%), ainda a referir que 44% dos respondentes portugueses considera que a cor 

da pele ou origem étnica poderão desfavorecer um candidato a emprego (46% média EU). Apenas 15% dos 

portugueses considera a expressão de uma crença religiosa, um aspeto que poderá desfavorecer um candidato a 

emprego (face a 33% da média EU). 

Relativamente as atitudes pessoais face à discriminação, apenas 9% dos portugueses se sentiria desconfortável se 

no cargo político mais elevado estivesse uma pessoa de uma religião diferente da maioria (contra 16% dos 

europeus da UE28) e 12% se estivesse uma pessoa de origem étnica diferente (UE28-18%).  

Relativamente ao conhecimento dos direitos em matéria de discriminação, Portugal apresenta resultados 

positivos. Face ao Euro-barómetro anterior há um aumento da percentagem de portugueses que afirma conhecer 

os seus direitos (aumento de 14 pontos percentuais face a 2012). A maioria dos portugueses (45%) prefere 

denunciar situações de discriminação à polícia. Em seguida mostram preferência pelo organismo para a promoção 

da igualdade no país 13%. 

Quanto a políticas de combate à discriminação, 76% dos portugueses (face a 62% dos europeus EU) mostram-se 

bastante permeáveis à introdução de novas medidas de proteção nesta matéria. Outro dado positivo é que cerca 

de metade (47%) dos respondentes portugueses considera que os esforços feitos no nosso país para combater 

todas as formas de discriminação são eficazes ou moderadamente eficazes. 

Foi disponibilizado um exemplar do Estudo a todos os Conselheiros. 

 

No uso da palavra o Alto-comissário e Presidente da Comissão, tendo em conta o tema incontornável que é o 

dos “Refugiados”, fez referência a uma brochura especial (meio milhão de tiragens) sobre os Refugiados 

(disponível nas pastas de trabalho) que o Alto Comissariado para as Migrações (ACM) e a Plataforma de Apoio 



 
 

 
  

aos Refugiados (PAR) lançaram no último mês. A publicação está encartada na Revista VISÃO, de 15 a 21 de 

outubro, no CORREIO DA MANHÃ, de 16 de outubro, no jornal EXPRESSO, de 17 de outubro, e no DIÁRIO 

ECONÓMICO, de 19 de outubro. 

O objetivo é sensibilizar a população para a real situação dos refugiados, apresentando factos e argumentos para 

desfazer os medos e mitos existentes. 

 

Ainda no âmbito da temática dos Refugiados, o Observatório para as Migrações (OM), dedicou a última newsletter 

a mitos e factos, disponível gratuitamente online, com textos sintéticos do enquadramento conceptual, estatístico 

e jurídico que, em poucas linhas, permita aos leitores obter uma informação rigorosa sobre o tema, bem como a 

informação estatística atualizada, disponível no site do OM. 

 

A Conselheira Teresa Tito de Morais, no uso da palavra saudou a iniciativa e realça pertinência das iniciativas, no 

entanto demonstrou “estranheza” pelo facto do CPR (Conselho Português para os Refugiados) não ter sido 

chamado a participar na elaboração da brochura, enfatizando que seria de considerar o historial individual da CPR 

a mesma não prescindia de ter uma participação própria. 

 

Retomada a palavra, o Sr. Alto-comissário evidenciou que, uma vez que a iniciativa partiu da PAR (Plataforma de 

Apoio aos Refugiados), a CPR está também representada como um dos 250 membros daquela plataforma. 

O Alto-comissário acrescentou ainda que no que toca a organização interna das duas instituições, cabe às mesmas 

clarificar essa questão mostrando-se disponível para colaborar com o CPR. 

 

O Conselheiro José Falcão pediu a palavra e procurou reforçar o que foi dito pela Conselheira Teresa Tito de 

Morais. Também o Conselheiro Macaísta Malheiros interveio, salientando que apesar da temática dos refugiados 

não se tratar de um tema que esteja diretamente relacionado com a CICDR, as medidas que foram tomadas 

devem ser encaradas como “uma prevenção da discriminação que os refugiados podem ser alvo” e nesse sentido 

não há dúvidas que o CPR tem uma larga experiencia na temática dos refugiados. Continuamente questionou: “os 

refugiados que vão chegar a Portugal vêm já com o estatuto de refugiados ou ainda têm que passar pelo processo 

de reconhecimento como refugiados?” Ainda acrescentou que existe o risco de sobrecarregar o SEF com novos 

pedidos e ainda dos refugiados não verem reconhecido formalmente esse estatuto. 

 



 
 

 
  

Retomada a palavra pelo Sr. Alto-comissário esclareceu que a novidade sobre o assunto é que, por um lado, essas 

pessoas passam longos períodos nos chamados países hotspots, sobretudo Grécia e Itália, onde é efetuado um 

processo de triagem por parte das agências que trabalham no terreno, o Alto Comissariado das Nações Unidas 

para Refugiados (ACNUR), Organização Internacional para Migrações (OIM), Frontex e a European Asylum 

Support Office (EASO), por outro lado, para os requerentes de asilo, como para os refugiados, a atribuição do 

estatuto de refugiado será concedida em Portugal, que receberá pessoas oriundas da Eritreia, Iraque e Síria, países 

que estão manifestamente em situação de conflito. Pelo senhor Alto-comissário foi ainda acrescentado, que a 

atribuição do estatuto de refugiado e a gestão da lei de asilo é uma competência clara do Serviço de Estrangeiros 

e Fronteiras (SEF). Espera-se que as pessoas vejam reconhecido o respetivo estatuto de refugiados, com a 

celeridade possível, concedendo-se a Autorização de Residência devida, que pode ir de 3 a 5 anos consoante 

tenha ou não proteção internacional subsidiária. Em relação ao processamento dos pedidos por parte do SEF, 

pretendendo-se que o processo seja relativamente rápido e célere, pretende-se que as pessoas saiam do 

aeroporto já com uma autorização de residência e registadas nos sistemas nacional de saúde com acesso as 

escolas se houver menores. Esta é uma matéria que está a ser acompanhada com particular importância no seio 

do Grupo de trabalho para a Agenda Europeia das Migrações. 

 

Após as várias intervenções sobre a temática dos refugiados por parte dos Conselheiros presentes, o Sr. Alto-

comissário e Presidente da CICDR retomou a palavra, dando continuidade, passou ao ponto de Ordem de 

trabalhos seguinte.  

Foi mencionado o Workshop realizado pela CICDR no CNAI no dia 23 junho 2015, em parceria com o Programa 

Escolhas da 5.ª Geração, numa ótica de formação e sensibilização com um “Grupo Novos Cidadãos” e referiu 

ainda que está a ser preparado um projeto para 2016 onde a CICDR vai desafiar as escolas do país para criarem 

uma rede de sensibilizadores, “embaixadores” da CICDR, no fundo uma espécie de agentes locais que divulgam a 

CICDR e o seu papel, que possam ajudar a instruir queixas quando alguma criança ou jovem for vitima na sua 

comunidade e na sua escola. Esta ideia é inspirada nalguns países onde já existe como é exemplo a Alemanha. 

 

Em cumprimento do 3.º ponto da Ordem de Trabalhos, foi efetuada a apresentação sobre a evolução dos 

processos de contraordenação e das queixas remetidas à CICDR desde a última reunião ordinária, de referir que 

verificou-se um aumento das queixas por comparação ao ano de 2014, o que se deverá às várias iniciativas de 

sensibilização encetadas a públicos estratégicos. 



 
 

 
  

 

O desenvolvimento das queixas, foi disponibilizado a todos os presentes por documento com os dados 

detalhados, que de seguida de forma resumida se enumeram: 

 

QN 23/2015/ACM – a queixa foi Instruída pela ASAE, que remeteu para a CICDR o relatório final para decisão. 

Um terceiro afirma ter presenciado o uso de expressões racistas para com três pessoas de "raça negra”. Foi 

proferido parecer da CP da CICDR no sentido de dar possibilidade à denunciante de se pronunciar antes do 

arquivamento. 

QN 24/2015/ACM / MED – através do formulário disponível no site da CICDR, o ofendido refere que foi 

discriminado em virtude de ser homem e brasileiro. O ofendido referiu ainda expressamente não pretender 

prosseguir com procedimento contraordenacional, pediu no entanto intervenção da CICDR no sentido 

pedagógico de informar as denunciadas que tal procedimento era ilícito e punível o que foi feito. 

QN 25/2015/ACM / ACT – a queixa foi remetida á CICDR pela ofendida, refere ter sido vítima de práticas 

discriminatórias em razão da nacionalidade. Dada a matéria da denúncia foi remetida à entidade competente – 

ACT. 

QN 26/2015/ACM/ PCO 6-2015 – remetida pela PSP, refere que teria sido solicitado um valor muito alto para 

aplicação de unhas de gel em virtude da etnia da cliente, que acabou por recusar o serviço. Foi elaborado 

proposta de PCO e enviado para instrução à inspeção-geral compete – ASAE. 

QN27/ 2015 PCO 7-2015 ASF – enviada pela ofendida através de carta registada, refere que celebrou um 

contrato de seguro à distância, por telefone, para si e para o cônjuge, cidadão com o Cartão de Residência de 

familiar de cidadão da EU, procedeu ao pagamento e dias depois foi contactada e informada de que o cônjuge com 

quem vive em União de facto, teria de ser excluído em virtude de não ser portador de cartão de cidadão. Foi 

elaborado proposta de PCO e enviado para instrução. 

QN28/2015/ACM – SOS racismo denuncia um blogue, que sob o título Vamos Resolver Os Afogamentos No 

Mediterrâneo", onde indica duas estratégias de ajuda, destacando-se a segunda intitulada "Afundar os barcos e 

matar toda a gente", remetida ao Ministério Público a fim de ser movido procedimento criminal por 

considerarmos estar em causa a prática do crime 240.º do Código Penal. 

QN 29/2015 ACM – a CICDR tomou conhecimento de uma notícia onde é associado um episódio de violência 

entre familiares que referem ser de etnia cigana. Foi enviada notificação a chamar à atenção para a desnecessidade 

da referência da etnia dos suspeitos na notícia em causa. 



 
 

 
  

QN 30/2015 ACM / INCM – email enviado por um Membro de uma Associação para o desenvolvimento da etnia 

Cigana refere ter tido notícia de um episódio de violência entre 3 jovens, sendo um deles policia à civil e os 

outros dois pertencentes à Comunidade Cigana, por os dados indicados não serem suficientes de forma a 

permitirem proceder à identificação das vítimas e visados. Através do correio eletrónico foram solicitadas 

informações adicionais. 

QN 31/2015 ACM INCM – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de que cidadãos sem 

nacionalidade portuguesa não podem aceder ao curso de árbitro. Contactámos o técnico de apoio ao emprego 

no sentido de informar o utente para contactar a CICDR a fim de apresentar queixa formal na CICDR ou 

diretamente na IPDJ. 

QN 32/2015/ACM / INCM – a queixa recebida por email chega à CICDR de um terceiro que teria assistido a um 

episódio de agressão contra um vendedor ambulante.  

QN 33/2015/ACM – o ofendido referiu que, tendo ido visitar um amigo residente no Conselho Para os 

Refugiados na Bobadela se sentiu discriminado por um cidadão de origem etíope, que lhe vedou a passagem o que 

crê ter acontecido porque a cor da pele do ofendido seria mais clara. No dia seguinte ao atendimento na CICDR 

apresentou desistência da queixa.  

QN 34/2015/ACM/PCO 10/2015/IGAS – a queixa foi remetida por correio eletrónico pela ofendida, afirma que 

foi discriminada pela médica de família que de forma constante desconsidera os seus sintomas de falta de saúde 

por ser estrangeira. Após esclarecimentos adicionais solicitados, foi aberto procedimento contraordenacional 

10/2015. 

QN 35/2015/ACM – remetida à CICDR pela filha da ofendida através do preenchimento do formulário de queixa 

eletrónico, refere um episódio em relação à sua mãe em que alegadamente terá havido negligência médica, sem 

no entanto indicar qualquer nexo de causalidade de indícios de discriminação. A queixosa foi notificada para 

apresentar esclarecimentos, designadamente indicar se o mau atendimento teria ocorrido em razão da sua 

nacionalidade, facto que não se veio a verificar, mediante manifestação de vontade da interessada foi remetido 

para a IGAS. 

QN 36/2015/ACM - PCO 8/2015 – por correio eletrónico da SOS Racismo, é denunciado que três cidadãos 

teriam ido, no mesmo dia, em momentos diferentes ao mesmo café beber cerveja carlsberg, tendo sido pagos 

valores diferentes, o primeiro pagou 1,20 € os outros dois de etnia cigana pagaram 3€ por cada no total de 6€. 

Por haver indícios da prática do crime de burla em concurso com as práticas discriminatórias foi promovido 

abertura de Processo de contraordenação com menção expressa do previsto no art.º 38.º RGCC. 



 
 

 
  

QN 37/2015/ACM- INCR – o ofendido Identifica-se como transexual refere ter sido "chamado de paneleiro". 

Notificámos no sentido de esclarecer se a ofensa teria ocorrido em razão da pertença à sua nacionalidade, 

referindo ao mesmo tempo que a matéria de discriminação em razão da orientação sexual e identidade de género 

é matéria da CIG, pondo-nos à disposição para remeter a queixa mediante a sua permissão, esclarecendo que 

poderia obter apoio na ILGA. 

QN 39/2015/ACM – apontado por um técnico de apoio ao emprego, refere um anúncio de oferta técnico de 

informática que excluía todos os não portugueses. Tendo em conta a matéria da denúncia foi remetida à entidade 

competente – ACT. 

QN 40/2015/ACM – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de um anúncio de oferta de 

emprego que excluía todos os não portugueses. Dada a matéria da denúncia foi remetida à entidade competente 

– ACT. 

QN 41/2015/ACM – anúncio de oferta de emprego para empresa de limpezas que excluía todos os não 

portugueses. Diante da matéria da denúncia foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 42/2015/ACM – anúncio de oferta de emprego para jardineiros que excluía todos os não portugueses. A 

denúncia foi remetida à entidade competente, no caso, ACT. 

QN 43/2015/ACM – apontado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de um anúncio de oferta de 

emprego para cuidadora que excluía todos os não portugueses, a queixa foi remetida à ACT. 

QN 44/2015/ACM – anúncio de oferta de emprego para empregada interna, que excluía todas as não 

portuguesas. Dada a matéria da denúncia foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 45/2015/ACM PCO 9/2015 – remetida pela SOS Racismo, é denunciada uma situação em que a Câmara 

Municipal vedou o acesso das piscinas aos moradores das Quintinhas. Foi aberto PCO e enviado para instrução à 

inspeção-geral compete – Inspeção Geral de Finanças (IGF). 

QN 46/2015/ACM/ACT – a ofendida refere que terá sido despedida quando a EP descobriu a sua etnia. A 

denúncia foi remetida à entidade competente, no caso, ACT. 

QN 47/2015/ACM – ACT – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de um anúncio de oferta 

de emprego para ajudante de cozinha, excluía todos os não portugueses. Diante da matéria da denúncia foi 

remetida à entidade competente – ACT. 

QN 48/2015/ACM – anúncio de oferta de emprego para licenciado em matemática para análise de dados 

estatísticos, excluía não portugueses. A denúncia foi remetida ao ACT que é a entidade competente em razão da 

matéria. 



 
 

 
  

QN 49/2015/ACM/ACT – oferta de emprego para Auxiliar para Apoio Domiciliário exclusivamente portugueses. 

Tendo em conta a matéria da denúncia foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 50/2015/ACM/ACT – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de uma oferta de emprego 

para prestar apoio domiciliário apenas para cidadãos portugueses. A denúncia foi remetida ao ACT que é a 

entidade competente em razão da matéria. 

QN 51/2015/ACM/ACT – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de uma oferta de emprego 

para motorista internacional exclusivamente para portugueses. A denúncia foi remetida ao ACT que é a entidade 

competente em razão da matéria. 

QN 52/ACM/ACT – sinalizado por um técnico de apoio ao emprego, dá conta de uma oferta de emprego para 

empregada doméstica portuguesa. Diante da matéria da denúncia foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 53/ACM/ACT – oferta de emprego só para cozinheiro portugueses. Dada a matéria da denúncia foi remetida 

à entidade competente – ACT. 

QN 54/ACM/ACT – oferta de emprego para empregado/a de limpeza, apenas portugueses. Dada a matéria da 

denúncia foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 55/ACM/ACT – oferta de emprego para lavador de automóveis, só para portugueses. A denúncia foi 

remetida ao ACT que é a entidade competente em razão da matéria. 

QN 56/ACM/ACT – oferta de emprego para empregada de mesa só para portuguesa. Dada a matéria da denúncia 

foi remetida à entidade competente – ACT. 

QN 57/2015/ACM/INCM – remetida à CICDR pela ofendida através do preenchimento do formulário da queixa 

eletrónico, refere que no ato do pagamento das taxas não foi conseguido por não aceitarem VISA, tendo sido 

emitida nota para pagamento posterior e que foram indelicadas. Pedimos esclarecimentos, designadamente se 

foram proferidas expressões discriminatórias, bem como dados que permitam aferir a identificação do alegado 

agressor. 

QN 58/2015/ACM/LAIS – remetida pela SOS Racismo por correio eletrónico, refere-se a um artigo de um blogue 

"tarados por internet" incentiva ao ódio Titulo do artigo: farto de ser português quero ser romeno ou cigano já 

viste quanto ganham sem fazerem nada", Reportado à Linha internet segura. 

QN 59/2015/ACM – a queixa foi remetida à CICDR através do correio eletrónico e dá conta da associação da 

etnia cigana a uma notícia de abuso de familiar (nora) menor, foi enviado ao denunciado um ofício com a Posição 

da CICDR sobre referências à nacionalidade, etnia ou religião em fontes oficiais. 



 
 

 
  

QN 60/2015/ACM – a queixa chega à CICDR através de correio eletrónico, que dá conta da associação da etnia 

cigana a uma notícia de abuso de familiar (nora) menor, foi enviado ao denunciado um ofício com a Posição da 

CICDR sobre referências à nacionalidade, etnia ou religião em fontes oficiais. 

QN 61/2015/ACM PCO 12/2015 – Recusado o arrendamento para férias por serem portugueses, Foi aberto 

PCO 12/2015/ACM e enviado para instrução à inspeção-geral compete – IGAMAOT.  

QN 62/2015/ACM – enviado à CICDR pela ofendida através do preenchimento do formulário da queixa 

eletrónico, queixa-se de uma companhia sediada em Espanha, por não ser atendido via telefone em língua 

portuguesa, Dado que o âmbito de atuação da CICDR é nacional não temos competência, respondemos nesse 

sentido. 

QN 63/2015/ACM PCO 11/2015 – a ofendida afirma que dirigiu-se à esquadra para participar o extravio do 

passaporte, tendo reparado que existiam dados incorretos no preenchimento do formulário pediu a correção, o 

que foi recusado ao mesmo tempo que é chamada de preta. Foi aberto PCO 11/2015/ACM e enviado para 

instrução à inspeção-geral compete – IGAI. 

QN 64/2015/ACM/INCM – a ofendida refere que a escola que a filha frequenta, aluna da 2.ª (classe?) não lhe 

permite candidatar-se aos apoios. Pedidos esclarecimentos adicionais que permitam aferir a ocorrência de práticas 

discriminatórias. 

QN 65/2015/ACM/INCM – remetida pela PSP em virtude de um auto de queixa, o ofendido refere que no 

exercício das suas funções de motorista de táxi foi agredido verbalmente por uma cliente, que lhe referiu que 

seria ignorante. 

QN 66/2015/ACM – enviado por email à CICDR pela ofendida, onde refere que há 6 anos atrás trabalhou numa 

empresa de telecomunicações (telemarketing e de outsourcing) tendo entretanto rescindido o contrato, e que 

agora consta de uma lista "negra" por ter tido problemas no trabalho, pretende obter acesso à informação para 

corrigir os seus dados. Atendemos o senhor presencialmente para descortinar eventuais indícios de 

discriminação, o que não se verificou, tendo sido esclarecido que a entidade competente para analisar questões 

relacionadas com os dados pessoais é Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

QN 67/2015/ACM – remetida à CICDR por email pela ofendida, onde expõe que concorreu ao, SOU MAIS, 

Programa Nacional de Microcrédito, sob gestão da CASES (Cooperativa António Sérgio para a Economia Social) 

que foi aceite e certificada quando se dirige às instituições bancárias rejeitam verbalmente o pedido sem 

apresentar qualquer fundamento. Atendido presencialmente, referimos que nos parece existir indícios de 

discriminação, porém o utente não quer avançar, para já, com procedimento contraordenacional, pretende apenas 



 
 

 
  

que a sua candidatura seja aceite, ou não o sendo, que lhe apresentem fundamentos da recusa. Apenas ante os 

fundamentos ponderará prosseguir com o processo. 

QN 68/2015/ACM - INCM – o ofendido alega estar insolvente e que tem dificuldades em arrendar casa, o que 

pensa poder estar relacionado com o facto de "ser cigano", Por não ser possível aferir, autor, data, local dos 

factos pedimos mais esclarecimentos. 

QN 69/2015/ACM – A queixa da conta de alegada discriminação online com comentários discriminatórios no 

facebook num grupo de apoio ao munícipe. A Queixa foi reportada à Linha Alerta -Internet Segura. 

QN 70/2015/ACM – Remeteu um link onde consta um vídeo de incentivo ao ódio aos refugiados "diga não à 

islamização do Brasil e Portugal" reportada à Linha Alerta -Internet Segura. 

QN 71/2015/ACM – o ofendido refere que foi a um estabelecimento comercial chinês comprar um tubo de cola e 

que foi acusado de ter roubado vários produtos sendo obrigado a mostrar tudo o que tinha nos bolsos, sentindo-

se ofendido. Através da denúncia não se vislumbra o nexo de causalidade entre exigível de práticas 

discriminatórias, pelo que pedimos esclarecimentos adicionais. 

QN 72/2015/ACM-INCM FE 13 – afirma ter sofrido ofensas morais por mais de 5 pessoas. Queixa muito 

incompleta, pedidos esclarecimentos. 

QN 73 /2015/ACM - FE 12 e 14 – IALS – a denúncia refere que em duas queixas eletrónicas, em virtude da 

participação de um "negro angolano" num programa televisivo foi criada uma página na internet a chamarem 

pretos, macacos queixa-se contra todos os portugueses em geral, por não ser possível identificar a página, 

solicitámos o envio do link para seguimento. 

 

Prosseguindo para o quarto ponto de Ordem de Trabalhos, o Alto-comissário e Presidente da Comissão retoma 

a palavra e recordou que este seria o ultimo plenário com esta composição atual da CICDR, sendo que temos de 

dar inicio a um novo processo eleitoral. 

 

Foi ainda explicado de que forma iria se decorrer o processo eleitoral, com base na prática dos anos anteriores, 

face ao silêncio da Lei no que toca ao procedimento eleitoral. 

Pedida a palavra pelo Conselheiro Manuel Malheiros, sugeriu que, os atuas membros da Comissão Permanente da 

CICDR assegurassem a transição para os novos membros da CP. 

 



 
 

 
  

Prosseguindo a agenda, nada mais havendo a acrescentar, a reunião foi dada por encerrada pelo Presidente da 

CICDR, o Senhor Alto-Comissário para as Migrações, que terminou agradecendo a presença e os contributos de 

todos. 

 

Lisboa, 06 de novembro de 2015, 

 

Pedro Calado  


